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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

                          

Aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, na cidade 
de Samambaia-Distrito Federal, em cumprimento ao mandado 2024.626164, expedido 
pelo Juízo de Direito da Primeira Vara Cível de Samambaia nos autos de  EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 0702325.44.2019.8.07.0009 a requerimento de 
Edifício Residencial Acácia em desfavor de Lucas da Costa Cabral. EU, Oficiala de 
Justiça Avaliadora Federal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, PROCEDI À 
AVALIAÇÃO do imóvel abaixo descrito, conforme segue: 

 

1. Descrição do Imóvel: 

   

APARTAMENTO Nº 703, LOTES 07/08/09/10 e 11, CONJUNTO 09, QUADRA 
QS 305, CENTRO URBANO, SAMAMBAIA/DF. CARACTERÍSTICAS: ÁREA 
REAL PRIVATIVA DE 30,92m², ÁREA REAL COMUM DE DIVISÃO 
PROPORCIONAL DE 15,63m², TOTALIZANDO 46,55m² E FRAÇÃO IDEAL 
DO TERRENO DE 0,024869. CONTÉM 01 QUARTO, SALA, COZINHA, 
BANHEIRO. LOCALIZADO NO RESIDENCIAL ACÁCIA. 

MATRÍCULA Nº 347829, LIVRO 02 DO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL.  

  

 

 

 

2. Zona e Logradouro
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3. Condições de Infraestrutura Urbana 

 

4. Perspectiva de Mercado 

5. Data da Vistoria 

6. Método Avaliativo 
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Suzana Emília C. Castro Ribeiro  

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matrícula: 312458


